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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
OFÍCIO CERTIDÃO Nº 101/2017

qdSão Roque, 4 de setembro de 2017.
AS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A Estrada do Vinho, denominada pelo Decreto nº
2.747,de 09/08/1986, tem início na confluência das Ruas Doutor Durval Villaça
com a Rua Olavo Capuzzo, e término no cruzamento com a Estrada do Carmo,
próximo ao Restaurante “Tia Lina”, e conforme Certidão nº 55/14, posa
dimensão de 9780 metros de extensão, e 14 metros de largura.

Ocorre que houve um prolongamento da via que
SegundoCertidão:nº 51/17, possui 100 metros de extensão, tendoinício após o
“Restaurante Tia Lina” e término em propriedade particular. Vale lembrar que
não se trata de outra via, mas continuação da Estrada do Vinho.

Portanto, nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº.
2.740, de 05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicita
que seja providenciada expedição de CERTIDÃO da via pública, com
dimensões totais e especificadas da “Estrada do Vinho”, em toda a extensão,
ou seja, desde a confluência das Ruas Doutor Durval Villaça com a Rua Olavo
Capuzzo, incluindo a extensão de 100 metros que não possui denominação
oficial (visto que não se trata de nova via, e sim de continuação da conhecida
“Estrada do Vinho”), bem como um croqui do local a ser anexado junto à
CERTIDÃO.

URZEbETOShih]AIRES]NING3CUOOLDNA30OTHNS

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,  MG
AS BASTOS MAURO SALVADOR ÉGUEGLIA DE GÓES

Présidente Vereador

Ao

Excelentíssimo Senhor

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES.
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque -SP
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

ã ' Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
» 05/12/2002; e do Artigo 1º. da Lei nº 2:376, de 09/06/1997, solicitamos os bons

(oficios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, 'no- sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública localizada no Km
10.4, da Estrada do Vinho; -com início em frente a Cantina da Tia Lina até o
final da Estrada do Vinho, informando se tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se j
possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas :

dimensões. Se a(s) via(s) não for(êm)oficial(is),solicitamos comunicarse
a(s) mesma(s) é(são) de domínio público. Em sendo, informar desde
quando, ou ao menos, se o é(são) há mais de 05 (cinco) anos, Caso não

E haja-informação sobre o tempo- de domínio público da(s) via(s), solicitamos.
ainda que conste da Certidão se há; no cadastro, imobiliário da Prefeitura,
imóvel localizado na(s) mesma(s) e há quanto'tempo, conforme preceitua-á Lei

“3:134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado.
um croqui do local. RC No
ao ; 5 é “Na certeza de quedispensará especial atenção ao RR

pedido, desde já-agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de :

( É “elevada estima e dedistinta consideração.

Atenciosamente, .  NEWTÓN-DIAS BASTOS . - MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES

. Miltinho Bastos. '. End ( Vereador
Presidente A no

Ao t é E
- Excelentíssimo Senhor Ro : da o

CLÁUDIO JOSÉ DE GÔES :

DD. Prefeitoda EstânciaTurística'de São Roque
r São Roque — SP é o
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

EIS TON ADI O D. E PAU h o

“São Roque— a Terra do Vinho'e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Ofício n.º 078/2017 - DPMA

“São Roque, 02de Junho:deaa.
1

Rj

Referência: Ofício Presidente Certidão nº 065/2017

“Senhor Vereador Presidente,  
RATO

“Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da |

Certidão nº 0051/2017 e eroqui, devidamenteprovidericiada por nossa Divisão de
Hj to

Fiscalização e Posturas. Ri4, À

: th, ER ”
Colocando-nos ao inteiro dispor,aproveitajnlos a oportunidade para renovarmos os:

protestos da mais altaestima e apreço. 
Hugo?

Exmo.St nr
Nilton ias Bastos
VéxgadorPresidente.
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

/ZADG

Fone: (11) 4784-8542 no :

Rua: São Paulo, nº 966 = B.º Taboão — Cep: 18135-125 



 PREFEITURA.DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESUTCAD DSO DE 8 AD PA CUL CO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃODE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0051/17

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 65/2017, da

“Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão não é

oficial, não possui denominação oficial, é de domínio público há mais de 05 (cinco)

anos, conta com 100mts de extensão e: 7, mts de largura, com início no final da 
Estrada do Vinho,esquina com o início da Rua MartinhoXavier Fernandes e término

empropriedade particular — Bairro Canguera. Segue anexo croqui do local. Eu,GO
"(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão.Eu, Meme

“(Adriano Rodrigues), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos trinta

dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.=.=.=======ESSES,
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: orício PRESIDENTE CERTIDÃO nº 56/2014
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São Roque; 31 de julho de 2014. r
t o É

) EN nd : ê A É o g
: Excelentíssimo Senhor Prefeito, E

" Nos termos do & 1º, Artigo12, da Leinº 2.740, de, E

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997,solicitamos os bons. ) Ê
- ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no:sentido de .que seja o

.providenciada a expedição de, CERTIDÃO” informando as dimensões “da ê
- ESTRADA DO VINHO, denominada pelo Decreto nº 2.747/1986 (cópia- E

- anexa), contendo largura e comprimento inicio e término. &
Es ' ã 2 o

Solicitamos ainda que seja encaminhado 5
, e =croqui com a localização exata da referida via.

A 5 ,

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando “meus mais .sinceros. protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,'

RAFAEL MARREIRO DE SODOY | E MAURO SALVA CquEGLIA.DEcóes
; Presidente. | E (MAURINHODE GÓES).

É : “ Vereador

ÃO

Excelentíssimo Senhor . - RR

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA -
DD. Prefeito da Estância Turística deSãoRoque H

São Pong a : : E
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  - ESTADO DESÃOPAULO 
DECRETO. N9 2.747
De 9 de agósto de 1986.

EA

a E (DENOMINA "ESTRADA DO VINHO” a

Estrada agAnA SQE-146. E E

Mário Luiz campos de olivei a

ra, Prefeito do Municipio de, São Roque, usando

É nega atribuições legais,,
!

po : do DECRETA:

art. 1º- Fica denominada.“ESTRADA DO

VINHO a Estrada Vicinal de Sorocamirime SQE-146, que: liga, é

a Estrada de Gabriel Piza- à Vila de Canguera.

« Sa 4 5:

- “Art. 29- Este, decreto” entrarã em vi-.
gor. na data e sua.publicação, ”

ara '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, 9 de agosto de 1986.

+ É E & R x

     “ Prefeito Municipal”

PUBLICADO AOS -9 DÉ AGOSTO DE 1986.
1 o
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DA.E.29030 - Ft. 31,5x21,5> 200 his; Ox! » St, 249 «1/88 u O Democrata



EB TU ACDSO DE SÃO PSACUCLO
“São Roque — a-Terra do Vinho e Bonita por-Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ofício n.º 102/2014 -DPM

São Roque, 19 de Setembro de 2014.

X

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 56/2014

Senhor VereadorPresidente, -

"Em atendimento ao Ofício em-referência,procédemos ao encaminhamento da.
Certidão nº 0055/14 e croqui,: devidamente Re por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor,aproveitamos aoportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

   Sépéio Batardo De Angelis:

Eos devidos fins!

Exmo. Sr. :
Presidente

Rafael Marreiro de Soda e
É VereadorPresidente
CâmaraMunicipal da EstânciaTurísticade São Roque

IADG

a rp EA ea j

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966— B.ºTaboão — CEP: 18135-125.

“-LETORHZI/09/2018-12204:094108/2014 F1   



EITURA DA ESTÂNCIA
STICA DE SÃO ROQUE

O «DD E as SUA O PAS US LO  
: DIVISÃODE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0055/14

Certifico, conforme solicitado através do OfícioPresidente nº 56/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, a Estrada do Vinho, conta com

9780mts de extensão e 14mts de largura. Segue anexo o croqui do loca.Eu,

É (Daiane Cristina de Moraes), digitei e Erbnidonai a impressão.-
Eu, Lentobs Pol FoOL “(Alexandro Valente Oliani), Chefe

de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dezoito dias do mês de setembro .

do ano de dois mil e quatorze = ====================== ===  



  São Rogue
se
“HADce Canago

 

       
   


